
 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº003/2024. 

Fomento às Demais Áreas da Cultura 

 

Chamada pública para agentes da cadeia produtiva da cultura, espaços 

artísticos/culturais as demais áreas da cultura que não o segmento audiovisual, interessados em 

receber o auxílio emergencial cultural instituído pela Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 

2022, regulamentada pelo Decreto Federal nº 11.525/23, Decreto Federal nº 11.453/23 e Decreto 

Municipal nº 2692 de 16/10/2023 no que couber, o Município de Hulha Negra (RS), torna público 

que estão abertas as inscrições nos termos deste edital. 

 

1.  DO OBJETO 

O objeto deste Edital é a seleção de projetos culturais as DEMAIS ÁREAS DA CULTURA 

para receberem apoio financeiro por meio da celebração de Termo de Execução Cultural, com o 

objetivo de incentivar as diversas formas de manifestações culturais do Município de Hulha Negra 

- RS. 

1.1. Serão objeto de fomento para este edital as seguintes área: 

a) Art. 8º da LPG: Demais áreas da cultura, que não o audiovisual, em projetos que 

contemplem os seguintes itens: apoio ao desenvolvimento de atividades de economia 

criativa e de economia solidária;  

b) apoio, de forma exclusiva ou em complemento a outras formas de financiamento, a 

agentes, a iniciativas, a cursos ou produções ou a manifestações culturais, inclusive a 

realização de atividades artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 

disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais e a circulação de 

atividades artísticas e culturais já existentes; 

c) desenvolvimento de espaços artísticos e culturais, de microempreendedores individuais, de 

microempresas e de pequenas empresas culturais, de cooperativas, de instituições e de 

organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades interrompidas por força 

das medidas de isolamento social determinadas para o enfrentamento da pandemia da 

covid-19. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DOS PROJETOS SELECIONADOS  

O valor total disponível para esta Chamada Pública é de R$ 11.742,09 (onze mil, 

setecentos e quarenta e dois reais e nove centavos),  podendo o mesmo aumentar visto que 

serão considerados os rendimentos na data de depósito sendo distribuídos da seguinte forma: 

2.1. Um projeto que contemple o artesanato no Município de Hulha Negra; 

2.2. Os recursos desembolsados serão transferidos aos proponentes habilitados em conta 

bancária EXCLUSIVA PARA EXECUÇÃO DO PROJETO informada junto a documentação de 

convênio com o Município. 

2.3. A conta bancária deverá, obrigatoriamente, estar no nome da pessoa física ou jurídica e 

vinculada ao CPF ou CNPJ do interessado. 

2.4. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

Projeto Atividade: 



 
Recurso: 1716 - Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC n°195/2022 — Art. 8°- Demais 

Setores da Cultura 

Elemento de Despesa: 3.3.90.31 - Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e 

outras; 

Reduzido: 3119 

2.5. Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos remanescentes 

poderão ser utilizados em outro edital para as demais áreas da cultura. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. O presente Edital, disciplina o cronograma, a forma de solicitação de benefício, bem como 

demais informações necessárias à plena execução do objeto, podendo se inscrever no Edital 

qualquer agente cultural residente no Município de Hulha Negra há pelo menos seis meses.  

3.1.1. Caso o comprovante de endereço não esteja em nome do interessado, este deverá 

apresentar a declaração de residência, conforme modelo constante no ANEXO II, que ali reside, 

estando sujeito às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável, nos 

termos da Lei Federal n° 7.115/1983. 

3.1.2. É dispensada comprovação de residência aos pertencentes à comunidade indígena, 

quilombola, cigana ou circense, pertencentes à população nômade ou itinerante ou que se 

encontrem em situação de rua. 

3.2. Em regra, o agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 

etc) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

3.3. O proponente é o agente cultural responsável pela inscrição do projeto. 

3.4. Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem constituição 

jurídica, ou seja, sem CNPJ, será indicada pessoa física como responsável legal para o ato da 

assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em declaração 

assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo; 

3.5. O proponente não pode exercer apenas funções administrativas no âmbito do projeto e deve 

exercer necessariamente a função de criação, direção, produção, coordenação, gestão artística 

ou outra função de destaque e capacidade de decisão no projeto.   

3.6. Não pode se inscrever neste Edital, proponentes que:  

I – tenham se envolvido diretamente na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de 

propostas ou na etapa de julgamento de recursos; 

II - sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

segundo grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos em que o referido 

servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou na 

etapa de julgamento de recursos; e 

III - sejam membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), do Poder 

Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público (Promotor, Procurador), do 

Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 



 
IV - ser servidor público municipal ativo ou inativo; 

V - Agentes culturais contemplado pelo Edital nº 006/2023, do município de Hulha Negra. 

3.7. O agente cultural que integrar o Conselho Municipal de Políticas Culturais poderá concorrer 

neste Edital para receber recursos do fomento cultural, exceto quando se enquadrar nas 

vedações previstas no item 3.6. 

3.8. Quando se tratar de proponentes pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 

projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se enquadrarem nas situações 

descritas no tópico 3.6. 

3.9. A participação de agentes culturais nas oitivas e consultas públicas não caracteriza o 

envolvimento direto na etapa de elaboração do edital de que trata o subitem I do item 3.6. 

3.10. Sem prejuízo dos requisitos deste edital o interessado não poderá ferir o disposto no Artigo 

20 do Decreto 11.453 de 23 de março de 2023 ou ser menor de dezoito anos.   

3.11.Para este edital admite-se uma única inscrição por pessoa ou espaço, que será aferida pelo 

nº do CPF ou CNPJ. 

3.11.1. Os proponentes poderão participar dos dois editais referentes a LPG no Município 

(AUDIOVISUAL e DEMAIS ÁREAS DA CULTURA); 

3.12. A comunicação com o interessado será realizada, exclusivamente, pela Secretaria 

executora através do site oficial do Município ou e-mail cadastrado no plano de trabalho do 

projeto. 

3.12.1. Para os integrantes da comunidade indígena, quilombola, nômade, cigana, circense ou 

em situação de rua a comunicação será através do mural da Secretaria de Cultura e Turismo e 

também por telefone. 

3.13. As análises da solicitação ao recebimento do Auxílio Emergencial Cultural ocorrerão por 

ordem cronológica de entrega. 

 

4. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

4.1. Fica o interessado ciente do CRONOGRAMA da presente Chamada Pública: 

Etapa Data 

Divulgação do edital 21/05/2024 

Publicação do edital 21/05/2024 

Início do prazo de inscrições 21/05/2024 

Fim do prazo de inscrições 28/05/2024 

Divulgação dos inscritos 28/05/2024 

Período de análise das propostas 29/05/2024 

Divulgação do resultado preliminar 06/06/2024 

Período de interposição de recursos 06/06/2024 até 10/06/2024 



 

Período de avaliação dos recursos 11/06/2024 até 13/06/2024 

Divulgação do resultado final 14/06/2024 

Homologação dos contemplados e 

suplentes 

14/06/2024 

Prazo para informar a conta bancária No ato da inscrição 

Pagamento dos beneficiários até 25/07/2024 

Data limite para execução dos projetos até 31/10/2024 

Prestação de contas Até 29/11/2024 

Contrapartidas a critério da administração 

 

5. DAS AÇÕES AFIRMATIVAS 

5.1 Ficam garantidas cotas étnicas-raciais em todas as categorias do edital, nas seguintes 

proporções: 

a) no mínimo 20% das vagas para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas ou que se 

autodeclaram LGBTQIA+. 

b) no mínimo 10% das vagas para pessoas indígenas. 

5.2 Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas para pessoas negras (pretas e 

pardas), quilombolas, lgbtqia+ e indígenas concorrerão concomitantemente às vagas 

destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao mesmo tempo nas vagas da ampla 

concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser selecionado de acordo com a sua 

nota ou classificação no processo seleção. 

5.3 Os agentes culturais negros (pretos e pardos), quilombolas, lgbtqia+ e indígenas optantes 

por concorrer às cotas que atingirem nota suficiente para se classificar no número de vagas 

oferecidas para ampla concorrência não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento 

das cotas, ou seja, serão selecionados na vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota 

para o próximo colocado optante pela cota. 

5.4 Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida deverá 

ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de classificação.  

5.5 No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o cumprimento de 

uma das categorias de cotas previstas na seleção, o número de vagas restantes deverá ser 

destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 



 
5.6 Caso não haja outra categoria de cotas de que trata o item 5.5, as vagas não preenchidas 

deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo direcionadas para os demais 

candidatos aprovados, de acordo com a ordem de classificação. 

5.7 Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão autodeclarar-se no ato da inscrição 

usando a autodeclaração étnico-racial de que trata o Anexo IX. 

5.8 As pessoas jurídicas e coletivos sem constituição jurídica podem concorrer às cotas, desde 

que preencham algum dos requisitos abaixo: 

I – pessoas jurídicas que possuem quadro societário majoritariamente composto por pessoas 

negras (pretas e pardas), LGBTQIA+ ou indígenas; 

II – pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem constituição jurídica que possuam pessoas 

negras (pretas e pardas), LGBTQIA+ e ou indígenas em posições de liderança no projeto 

cultural; 

III – pessoas jurídicas ou coletivos sem constituição jurídica que possuam equipe do projeto 

cultural já constituída majoritariamente composta por pessoas negras (pretas e pardas), 

LGBTQIA+ ou indígenas; e 

IV – outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras (pretas e 

pardas), LGBTQIA+ e indígenas na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem personalidade 

jurídica. 

5.9 As pessoas físicas que compõem a equipe da pessoa jurídica e o grupo ou coletivo sem 

constituição jurídica devem se submeter aos regramentos descritos nos itens acima. 

 

6. DAS SOLICITAÇÕES DE BENEFÍCIOS 

6.1. As solicitações serão gratuitas e efetuadas pelo preenchimento do formulário disponibilizado 

no ANEXO I e pela entrega da documentação solicitada neste Edital, no período de 21/05/24 até 

28/05/24, de forma virtual pelo e-mail: hulhanegraprefeitura@gmail.com  devendo a entrega ser 

realizada até 23:59 do dia 28/05/2024. 

6.2. Toda documentação para solicitação do benefício deverá ser entregue em  uma via em 

envelope fechado. 

6.2.1. Compõem a solicitação de benefício: 

a) Anexo I preenchido e assinado 

b) Plano de Ação (Anexo VI) 

c) Cópia da cédula de identidade (RG) ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do principal 

diretor do espaço cultural ou proponente pessoa física; 

d) Cópia da prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) Cópia do comprovante de endereço do principal Diretor, do espaço cultural ou proponente, com 

data de vencimento de até 30 (trinta) dias; 

f)  Cópia do comprovante de endereço do espaço cultural, com data de vencimento de até 30 

(trinta) dias; 

g) Cópia da Ata de posse vigente da Diretoria atual; 



 
h) Relação nominal completa dos cargos de confiança e seus ocupantes (cargos não eletivos); 

i) Currículo ou Portfólio (se o Comitê Gestor julgar necessário); 

j) Declaração referente ANEXO IV ou V conforme o caso, preenchida e assinada; 

k) Certidões Negativas Federal, Estadual e Municipal para espaços culturais, microempresas e 

pequenas empresas culturais, cooperativas culturais, instituições e de organizações culturais; 

l) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do 

Trabalho;  

m) Certidão de Regularidade do FGTS para CNPJ; 

6.2.2. As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde 

que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a 

administração pública. 

6.2.3. Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção ou com a 

União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

6.3. Admite-se, como comprovante de endereço, faturas de água, luz, TV, internet, telefonia, 

cartão de crédito, boletos de cobrança, contratos de aluguel, declaração recente de Imposto de 

Renda, carnês do IPTU e IPVA, entre outros documentos que demonstrem que o requerente 

reside no endereço informado. 

6.3.1. Caso o comprovante de endereço não esteja em nome do proponente, este deverá atestar 

o endereço, mediante Declaração expressa, na forma do ANEXO II. 

6.4. É vedado a anexação de documentos que contenham rasuras, colagens ou montagens. 

6.5 O protocolo dos documentos e projeto será via e-mail informado no item 6.1 deste edital. 

6.6. O interessado que deixar de apresentar qualquer um dos documentos e/ou comprovantes 

relacionados nos itens do edital, será julgado inabilitado, para todos os fins e efeitos. 

6.7. Serão sumariamente indeferidas as inscrições que não preencham os requisitos previstos 

neste Edital, não se enquadrem à Lei Complementar 195/22 e aos Decretos 11.525/23 e 

11.453/23. 

6.8. Eventuais irregularidades na documentação e nas informações enviadas no ato da solicitação 

de benefício, constatadas a qualquer tempo, implicará na inabilitação do interessado, sem 

prejuízo da aplicação das medidas legais cabíveis. 

6.9. O Município não se responsabiliza por informações incorretas ou incompletas fornecidas pelo 

interessado; 

6.10. Recomenda-se que a inscrição seja feita com antecedência em relação ao prazo final, como 

forma de dar celeridade ao processo de análise e habilitação; 

6.11. O proponente é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade visual, conteúdo 

dos arquivos e informações de seu projeto.  

6.12. Cada Proponente poderá concorrer neste edital com, um único projeto neste edital e poderá 

ser contemplado com no máximo um projeto por proponente. 

6.13. O proponente deve se responsabilizar pelo acompanhamento das atualizações/publicações 

pertinentes ao edital e seus prazos nos canais formais de comunicação. 

6.14. As inscrições deste edital são gratuitas. 

6.15. As propostas que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 

gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no 



 
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla 

defesa. 
 

7. DO PROCESSAMENTO DAS SOLICITAÇÕES 

7.1.  As solicitações serão recebidas por e-mail onde será verificado o atendimento aos critérios 

de preenchimento do formulário de solicitação de benefício (ANEXO I), a documentação enviada 

e o cumprimento das exigências contidas neste Edital de Chamada Pública. 

7.1.1.  A composição dos membros do Comitê Gestor está regulamentada através da Portaria nº 

255 de 23/07/2023.  

7.2. Será INABILITADA a solicitação de inscrição: 

7.2.1. Enviada após o período de inscrição e por outro meio que não o estipulado; 

7.2.2. Apresentada em dissonância ao disposto neste Edital; 

7.2.3. Apresentada em formulários incompletos; 

7.2.4. Que não apresente os documentos elencados na solicitação de benefícios; 

7.2.5. Que apresente documentos ilegíveis ou adulterados; 

7.2.6. Que não atenda às diligências no prazo concedido; 

7.2.7. Que não atenda as exigências previstas no item 3.1; 

7.2.8. Que incida em alguma das vedações previstas no item 3.11. 

7.2.9. Que esteja enquadrado no caput do Artigo 20 do Decreto 11.453 de 23 de março de 2023. 

7.3. A critério do Comitê Gestor, poderão ser realizadas diligências, permitindo-se uma única 

resposta à esta. 

7.3.1. Na diligência não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

exceto no que se refere a documentos já apresentados na solicitação de benefício e que 

apresentem problemas técnicos e/ou complementação de informações e documentos para dirimir 

dúvidas. 

7.3.2. As diligências serão divulgadas por meio do site oficial do Município, informando, 

expressamente, o prazo para resposta. 

7.3.3. Diligências não respondidas no prazo estipulado implicará no indeferimento da inscrição. 

7.3.4. As respostas de diligências deverão ser endereçadas ao Comitê Gestor em duas vias, uma 

das quais será protocolada na Secretaria executora e devolvida ao interessado. 

7.4. O proponente que tiver sua solicitação de inscrição inabilitada, terá o prazo de 3 (três) dias 

úteis, se quiser, para apresentar recurso, com o objetivo de manifestar sua inconformidade com o 

indeferimento, encaminhando pedido de recurso contra a decisão. 

7.4.1. Os motivos da inabilitação serão informados expressamente, sendo que o proponente 

inconformado deverá utilizar o formulário de recursos (ANEXO III) para encaminhar seu pedido. 

7.4.2. O pedido de recurso é destinado à defesa contra algum provável erro de julgamento e não 

para complementação de documentos ou informações que deveriam constar originalmente da 

inscrição. 

7.4.3. O Comitê Gestor encaminhará o recurso para análise devendo este ser respondido em até 

03 (três) dias, e caso não acolhido o pedido, deverá submetê-lo à apreciação jurídica, ocasião em 

que o prazo previsto para sua análise passará para 5 (cinco) dias úteis. O proponente será 

notificado pelo site oficial do Município. 



 
7.4.4. Pretendentes que tiverem seu recurso acolhido terão sua solicitação de benefício inserida 

na Relação de habilitados. 

7.4.5. Os recursos deverão ser entregues ao Comitê Gestor em duas vias, uma das quais será 

protocolada e devolvida ao interessado. 

 

8. DA SELEÇÃO, HABILITAÇÃO E PAGAMENTO 

8.1. Cabe ao gestor público municipal a homologação dos Planos de Ação das solicitações de 

benefício; 

8.1.1. As solicitações habilitadas serão encaminhadas à Secretaria de Cultura e Turismo para 

elaboração do Termo de Execução Cultural; 

8.2. O convênio a ser celebrado entre Município e Proponente obedecerá rigorosamente a 

legislação vigente; 

8.2.1. O pagamento do auxílio será efetuado tão logo o conveniamento entre Proponente e 

Prefeitura Municipal estiver assinado pelas partes;   

8.3. São critérios de avaliação para habilitação das solicitações de benefícios: 

Critério de avaliação Pontuação 

Objetivo específico do Projeto: (O que e a quem 

pretende atingir?). 

15 

Justificativa: (O porquê da proposição do projeto). 20 

Relevância da ação proposta para o cenário 

cultural do município: (a ação contribui para o 

enriquecimento e valorização da cultura do 

município?). 

20 

Metodologia e capacidade do proponente de 

execução e gerenciamento do seu Plano de Ação: 

(O participante possui experiência na área do projeto). 

20 

Plano de aplicação do projeto: (O projeto possui 

cronograma de desembolso exequível e que 

descentralize o recurso a outros fazedores de cultura). 

15 

Quanto ao objeto da proposta contempla 

explicitamente a parcela da população elencadas no 

Artigo 17 da Lei Complementar 195/23. 

10 

 

8.3.1. Cada critério será avaliado com notas entre conforme a planilha de avaliação, permitindo-

se fracionar em 0,1. 

8.3.2. Em caso de empate no somatório das notas, serão utilizados para fins de classificação dos 

projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: 



 
a) Relevância da ação proposta para o cenário cultural do município 

b) Justificativa 

c)Metodologia 

d) Plano de Aplicação 

e) Quanto o objeto da proposta contempla explicitamente a parcela da população elencadas no 

Artigo 17 da Lei Complementar 195/23. 

8.3.3. Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, será 

adotado o sorteio como solução de desempate. 

8.3.4 O sorteio será realizado na Secretaria responsável pela execução deste edital, na presença 

dos proponentes ou responsáveis legais, devidamente convocados para o ato. 

8.4. A compatibilidade entre a estimativa de custos do projeto e os preços praticados no mercado 

será avaliada pelos avaliadores, de acordo com tabelas referenciais de valores, ou com outros 

métodos de verificação de valores praticados no mercado. 

8.5. O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada projeto 

conforme item 2 deste edital. 

8.6. Para fins de pagamento do benefício, é necessário que a conta bancária esteja em nome do 

beneficiário. 

8.7. Sobre o valor a ser pago podem incidir descontos tributários, de acordo com a legislação. 

8.8. Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e comunicacional 

compatíveis com as características dos produtos resultantes do objeto, nos termos do disposto na 

Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência). 

8.9. A avaliação dos projetos será realizada por empresa contratada para os devidos fins; 
 

9. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 

RECURSOS  

9.1 Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado a assinar o 

Termo de Execução Cultural, conforme Anexo VIII deste Edital, de forma presencial ou eletrônica. 

9.2 Antes da realização do Termo de Execução Cultural o proponente deverá informar a conta 

bancária para recebimento do recurso. 

9.3 O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo agente 

cultural selecionado neste Edital e pela Prefeitura Municipal de Hulha Negra contendo as 

obrigações dos assinantes do Termo. 

9.4 Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá os recursos em 

conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos deste Edital, em desembolso 

único ou em parcelas até 25/07/2024. 

9.5 A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento do apoio estão condicionados à 

existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando a seleção como 

expectativa de direito do proponente.  

9.6 O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural em até 5 dias úteis após ser 

convocado sob pena de perda do apoio financeiro e convocação do suplente para assumir sua 

vaga. 

 

 



 
10. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

10.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão as marcas do 

Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 

divulgado pelo Ministério da Cultura bem como a Logomarca do Município de Hulha Negra e 

Secretaria de Educação e Cultura. 

10.2 O material de divulgação dos projetos e seus produtos serão disponibilizados em formatos 

acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os recursos de acessibilidade 

disponibilizados. 

10.3 O material de divulgação dos projetos deve ter caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, e não pode conter nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal. 

  

11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS 

11.1 Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais contemplados, assim 

como prestação de informação à administração pública, observarão o Decreto 11.453/2023 

(Decreto de Fomento), que dispõe sobre os mecanismos de fomento do sistema de financiamento 

à cultura, observadas às exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

11.2 O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo VII. O Relatório Final de 

Execução do Objeto deve ser apresentado até 29/11/2024. 
 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Ao se inscrever, o interessado declara aptidão, assumindo, sob as penas da Lei, conhecer e 

estar de acordo com as condições deste Edital, reconhecendo como verdadeiras todas as 

informações prestadas no ato da solicitação de inscrição. 

12.2. Os casos omissos neste Edital serão decididos pelo Comitê Gestor, com base na Lei 

Federal 195/22, Decreto 11.525/23 e Decreto 11.453/23, conjuntamente à Assessoria Jurídica do 

Município. 

12.3. O presente Edital foi elaborado ouvindo os agentes culturais do município em oitiva. 

12.4. Os beneficiários dos recursos previstos na Lei Complementar 195/22 devem assegurar a 

realização de contrapartida social, incluída obrigatoriamente a realização de exibições gratuitas 

dos conteúdos selecionados e pactuados com o gestor de cultura do Município, assegurando a 

acessibilidade de grupos com restrições e as direcionado à rede de ensino da localidade. 

12.4.1. As contrapartidas previstas neste artigo deverão ocorrer em datas determinadas pelo 

município, com data limite de 30/09/2024. 

12.5. O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório Final de 

Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo VII. O Relatório Final de 

Execução do Objeto deve ser apresentado até 29/11/2024. 

12.6. É de inteira responsabilidade do proponente acompanhar no e-mail informado ou em site 

oficial do Município, o andamento de sua solicitação de inscrição, inclusive a verificação na Caixa 

de Spam (Lixo Eletrônico). 



 
12.7. É de competência do interessado, além das informações prestadas pelo Comitê Gestor, 

inteirar-se da legislação que regula este Edital e a concessão do benefício. 

12.8. A aplicação dos recursos recebidos através deste Edital, para a contratação de mão de obra 

para execução do Plano de Ação dos Proponentes deverá ser de no mínimo 70% (setenta por 

cento) local; 

12.8.1. Em não sendo possível a aplicação do percentual estabelecido no item 8.8 pela falta de 

profissionais locais, o proponente deverá encaminhar justificativa ao Comitê Gestor para a 

contratação de profissionais de outras localidades; 

12.9. É decisão dos agentes culturais e do município a não utilização do percentual de 5% (cinco 

por cento) previsto na legislação que rege o presente Edital, para contratação de Assessoria, 

pareceristas, analistas, etc.; permanecendo disponível à solicitação de benefícios. 

12.10. Este edital poderá ser suplementado, caso haja interesse público e disponibilidade 

orçamentária suficiente.  

12.11. Caso alguma categoria do audiovisual não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos 

que seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme a 

seguinte regra: 

a) Os recursos não utilizados em uma categoria do audiovisual, serão destinados aos projetos de 

outra categoria, com maior pontuação geral, não contemplados anteriormente dentro do 

segmento audiovisual. 

12.12. O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos captados 

por meio de leis de incentivo fiscal e outros programas e/ou apoios federais, estaduais e 

municipais. 

12.13. As divulgações ou apresentações dos projetos que receberão recursos deste Edital, 

deverão obrigatoriamente fazer uso da identidade visual disponibilizada pelo Ministério da Cultura 

para a Lei Paulo Gustavo bem como Brasão do Município e logomarca da Secretaria de 

Educação e Cultura se houver. 

12.14. O Foro competente para solucionar os litígios decorrentes deste EDITAL é o da Comarca 

de Bagé(RS). 

 

Hulha Negra, 21 de maio de 2024. 

 

 

 

Carlos Renato Teixeira Machado 

PREFEITO 
 

 

 

 

 


